INDICAÇÃO Nº    636       , DE 2.003.

Objetiva a presente indicação dar aos MOTO-TAXISTAS os benefícios concedidos pelo art. 88, do Decreto nº 46.053, de 24 de agosto de 2001, da isenção do ICMS por ocasião da aquisição pelo profissional proprietário de sua moto Zero Km, para uso no transporte público de passageiro, onde esta atividade profissional é regulamentada por Lei Municipal.


Isto porque, estamos ultimamente deparando com uma crescente e nova modalidade e alternativa de transporte público de passageiros mais ágil, mais barato, que não congestiona o já caótico trânsito das grandes Cidades do Estado.


Nos Municípios de nosso Estado como de outros Estados, as motos, que simplesmente serviam de transporte de passeio, passaram a ser de trabalho, estendendo-se estas em larga escala na entrega de mensagens, pequenos pacotes, mercadorias, malotes, alimentos, agora, em alguns Municípios de nosso Estado, esta categoria de transporte público de passageiros passou a ser denominado de “MOTOTAXISTAS”.

Estas vêm servindo como meio de transporte para locomoção de usuário, de um lado para outro em um curto espaço de tempo, sem o excessivo gasto de sua própria condução ou mesmo de um táxi comum.


Em atenção à reivindicação do companheiro e Vereador Senhor José Luiz Sette, da Câmara Municipal de Jahú, estamos propondo sejam estendidos aos novos mototaxistas os benefícios da isenção do ICMS – Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços, na aquisição de motos novas (ZERO KM) por esses profissionais, desde que preenchidas as exigências desta Lei.

INDICAMOS, com fulcro no art. 159, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governado do Estado, para que, através de seus órgãos competentes, sejam adotadas medidas visando estenderem os benefícios da isenção do ICMS, aos adquirentes de motos novas (Zero Km), aos profissionais proprietários na categoria de transporte público de passageiro.

Sala das Sessões, em ..............., de 2.003.

a) Waldir Agnello.
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